
CPF: ***616513**
IP com n°: 10.0.0.90

www.pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=
1173

DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM/MA

TERCEIROS

Volume: 5 - Número: 3793 de 14 de Abril de 2025

DATA: 14/04/2025

APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php, 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - ATOS DO
INSTITUTO DE PREVIDEÊNCIA - ATO: 003/2025

ATO Nº 003/2025         DE  01 DE ABRIL DE 2025.
                                                                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICIPIO DE PINDARÉ-MIRIM, 
Estado do Maranhão, com base no art. 43, da Lei Municipal nº 660, de 10 de Dezembro de 2001.

R E S O L V E :

                            Art. 1º.  Conceder  ao Sr. JOSÉ GERALDO GOMES DA SILVA, viúvo, CPF nº ***.243.***-**, o  Benefício de Pensão por 
Morte, em decorrência do falecimento da ex -segurada Maria do Amparo da Silva e Silva, Aposentada no cargo de Professora I, Nível 1, 
Classe C, conforme Ato nº 015/2016 de 14.06.2016, no valor de R$ 4.907,47 (quatro mil novecentos e sete reais, e quarenta e sete 
centavos), equivalente a 100% (cem por cento) dos proventos percebido pela ex-segurada na data do óbito, ocorrido em 13.03.2025,     
uma vez que, foram preenchidos todos os requisitos de admissibilidade,  nos termos  do artigo 1º da Emenda Constitucional nº 41/03, que 
alterou o artigo 40, § 7º, I e § 8º, da Constituição Federal, c/c  art. 9º , I, § 3º,  § 4º, art. 17º, II,  “a”,  e art. 21º da Lei municipal nº 660 de 10 
de dezembro de 2001, tendo em vista o que consta no PA nº 010/2025.

                            Art. 2º.  DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PINDARÉ MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM  01 DE ABRIL DE 2025.

JAKSON RICARDO REIGO GOMES
Diretor Presidente
Portaria nº 013/2025-GP

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - ATOS DO
INSTITUTO DE PREVIDEÊNCIA - ATO DE RATIFICAÇÃO

Ato de Ratificação e Autorização para Contratação Direta 
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2025 
(Art. 72, VIII, Lei Federal n° 14.133/21).

Assunto: locação do IMÓVEL para fins de instalação e funcionamento do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Pindaré-
Mirim, localizado Travessa Nossa Senhora Aparecida, s/n, Centro do Município de Pindaré-Mirim – MA.
Processo Adm: nº 0310325.1/2025. CONSIDERANDO, a supremacia do interesse público, o princípio da continuidade administrativa, o 
princípio da economicidade, o princípio da eficiência; CONSIDERANDO, que houve parecer jurídico favorável a contratação direta, 
conforme determina a Lei 14.133/2021; CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi apresentado laudo de avaliação do 
imóvel com o valor de aluguel compatível com o valor de mercado, certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 
que atendam ao objeto, assim como justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser locado pela Administração e que 
evidenciam vantagem para ela, nos termos do inciso III do § 5º do art. 74 da Lei 14 .133/ 2021.
AUTORIZO a inexigibilidade nº 01/2025, para locação do IMÓVEL para fins de instalação e funcionamento do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Pindaré-Mirim, localizado Travessa Nossa Senhora Aparecida, s/n, Centro no Município de Pindaré-Mirim –
MA, nos termos do art. 74, inciso V da Lei 14.133/2021, conforme Processo Administrativo nº 0310325.1/2025, cujo contratação deverá 
ser celebrada com o LOCADORA Sra. JARINA BARROS MACHADO, portadora da Cédula de Identidade nº 027*********-1 SESPMA e 
inscrito no CPF sob o n.º ***.152.***-**, neste ato denominado LOCADOR. Residente e domiciliada na cidade de Pindaré-Mirim – MA. A 
contratação será no valor mensal de R$ 1.518,00. (dois mil e quinhentos reais) totalizando o custo total para 12 (doze) meses de R$ 
18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais), conforme laudo de avaliação do imóvel, considerando que foram atendidas as 
prescrições legais pertinentes em conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021.Em sequência, deverá ser providenciada a 
publicação, no Diário Oficial do Município - DOM, do presente despacho de ratificação e autorização, no prazo de até cinco dias contados 
a partir do conhecimento da comunicação do ato de reconhecimento da ocorrência de situação de Inexigibilidade de Licitação, conforme 
dispõe no parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133, de 2021.Pindaré-Mirim – MA, 10 de abril de 2025. JAKSON RICARDO REIGO 
GOMES. Diretor Presidente.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - REF.: INEXIGIBILIDADE nº 01/2025 – PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ-MIRIM/MA, e a Sra JARINA BARROS MACHADO, CPF n.º ***.152.***.***; OBJETO: Locação 
de Imóvel para a instalação e funcionamento do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Pindaré-Mirim, a fim de atender 
as necessidades administrativas desta Instituição - VALOR GLOBAL: R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais). 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02.23 Instituto de Prev dos Serv Pub do Município de Pindaré Mirim-MA - 09.122.00462052.0000 Manut e 
Func do IPSPM. 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses - BASE LEGAL: art. 74, 
inciso V da Lei 14.133/2021, – DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2025. SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE PEVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ-MIRIM/MA, através de seu Presidente, o Sr. JAKSON RICARDO REIGO GOMES e a Sra 
JARINA BARROS MACHADO, CPF n.º ***.152.***.**. Pela CONTRATANTE. Pindaré-Mirim(MA) 11/04/25. JAKSON RICARDO REIGO 
GOMES, Diretor Presidente.
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